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INDICAGAO N° 024/2025
(Art. 225 e 226 Regimento Interno)

Eu, Maria Aparecida Zanon Casaca, vereadora no uso de suas
atribui¢des legais, INDICA ao Senhor Prefeito Municipal que estude a possibilidade de
ampliar o quadro de médicos no Centro de Saude de nosso municipio, de forma a
garantir atendimento médico continuo durante os dias uteis, especialmente nos
periodos em que atualmente nio ha cobertura.

JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a presente indicacdo pelo fato de que, nos periodos sem
atendimento médico, os municipes que adoecem séo obrigados a se deslocar para cidades
vizinhas, como Duartina, utilizando o transporte da Secretaria Municipal de Saude, o que
além de causar transtornos a populagéo, acarreta custos adicionais aos cofres publicos.

Ressalto que as doengas néo escolhem dia ou hora para acontecer, e é
dever do Poder Publico garantir assisténcia médica continua e acessivel a populagéo local.

Diante do exposto, conto com a atencéo do Executivo para que sejam
tomadas providéncias no sentido de atender a esta justa demanda da comunidade.

Cabralia Paulista, 05 de maio de 2025.
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